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parte superior situada a 19Tnm da' margem 
superior do papel» e o 'espaço entre a par 
te Inferior do timbre e os dlzeres devera 
ser 5 mm. 

3,2 - Margem 
3.2.1 - O Timbre colorado no canto superior es-

-querdo ficará a 19 mm da parte superior 
e.a 15 mm da parte esquerda do impresso. 

3.2.2 - O Timbre do impresso, margeado devera 
obedecer o alinhamento da margem. 

3.2.3 - Os dlzeres deverão estar alinhados com o 
melo da lateral do Timbre. * 

AHEZO IV 
1. Os envelopes para correspondência obedecerão A abai 

xo conforme recomendações da ABNT. 

t 
Tmiwinhn Formato 

(>•) 
Cor Tiahre 

1 114 X 162' Branca . Tamanho 2 
2 114 X 229 - Branca Tamanho 2 

f 
2. Os envelopes tipo saco obedecerão a tabela * 

« 

• 
abaixo: . 

raaiiibo' 

1 

Foruto 
(«•) 

% 

Cor Tliibre 

3 200 X 280 Amarelo Tamanho 2 
4 270 X 360 Amarelo 1 Tamanho 2 

330 X. 450 Amarelo Tamanho 2 
6 270 X 360 Madeira Tamanho 2 

3«. GraMturaas 
3«1 Os papéis adotados para impressão dos' f-oriuulârios 

obedecerão as regras da ABNT, conforme Tabela I» e 
usualmente ê adotada as gramaturas estabelecidas na 
Tabela II. 

TABELA I 

For QuUo (Kg) Equivalente G/u^ 

10,216 30 
16,157 51 
18,058 . •57 
20,275 / * 64 
23,760 • ' 75 • 
29,776 V • \ ' ' 9A 
34,848 . IK) 
39,60C( • 125 

' . . 

TABELA II 

Grimatura (Kg) 

16 
24 
30 
40 
50 
60 

«r** 

lEC RO 6901 DE,25 DK JUHHO DK 1991 

' t Introduz alterações e dâ nova redação a 
dispositivos do ESTATUTO DOS SERVIDORES 
r ú b e o s DO MDHICtriO DE FORTALEZA, apro-
vado pela hei n9 6.794, de 27 de dezembro 
de 1990. 

A CSMAIA MONICIFAL DE F(»TALEZA DECRETA E EU S^CIONO A SE-
tiiJUTK LEI: ,Art« 19 - Ficara feitas, no Estatuto dos Servido-
res do Município de Fortaleza, aprovado pela Lei n9 6./?4, de 
27 de dezembro de 1990, as seguintes alterações: lÔ) O § 19 

do art. 19 passa a vigorar com a.seguinte redação; "Art'» 19 -
. § 19 - O Servidor fúbllcp "Municipal, para os fins deste Es-
tatuto, é a pessoa legalmente investida em cargo público de 
provimento efetivo, de carreira ou isolado, ou de • provimento 
em cçmlssão, que perçeba remuneração dos cofres públicos ç 
cujas atribuições correspondam a atividades caracterlstica-
mente estatais da Administração rúbíica .Municipal". 2S)-. O 
art* 89 e o -seu f 29 passam a vigorar com a seguinte redaçao; 
"Art. 89 - são requisitos básicos para Investidura et* cargo 
público municipal: I ser brasileiro; H - estar em gozo dós 
direitos políticos; m - nível de escolaridade exigido parà 
o exercício do cargo; IV - aptidão física e mental." S 29 -
Excetuados os de Secretário Municipal, de Chefe de Gabinete; 
do Frefeito, de Procurador Geral do Municípioi de Presidente 
e/ou Superintendente d< autarquia, fundação, einpresa pública 
e sociedade de economia mista e ainda aqueles para cujo exer-
cício seja exigida habilitação específica na área dc saúd^ 
50% (cinqüenta por cento) dos cargos comissionados screo pro-
vidos por servidor municipal, a este reservado os de símbolo 
DNI". 3§) O i 49 do ari:. 1:4 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 14 - . 
f 49 - A. posse ocorrerá em virtude de nomeação para cargos de 
provimento efetivo e em comissão." 4§) O artv 15 passa -a yi-
gorar com a seguinte redação: "Art. 15 - Â posse dependerá- de 
previa Inspeção .médica, pela Junta Médica Municipal, para 
comprovar que o candidato se encontra apto parado desempenho 
das atribuições do Gargo"', os arts* 21,' 22 e 23 passam a 
ter a seguinte redação, ficando a subseção IX, da Seção XII 
do Capítulo XXX, com a denominação: "DA LOTAÇÍO» DA RÍ!3.0TAC2o. . 
E DA REMOÇÃO": "Art. 2i- Entende-se por lotação p númèro de,. 
cargos existentes em cada Orgao dà Administração Direta, que 
constituem o Quadro Único de Pessoal, e o número de cargos • 
constantes nos Quadros de Pessoal Entidades' da Administra 
ção Indlireta e Fundaci'onal \ do Poder Executivo . Municipal". ; 
"Árt. 2Í x.Relotação é o deslocamento do sei-vidpr, com o rep-"* 
pectivo car^o, de um para outro órgão do mesmo Poder, obser*̂  : 
vado sempre o interesse da Administração. Parágrafo único ^ A • 
relotação dependera da existência de vaga e será •pro^esoada : 
por ato do Chefe do Poder Executivo". "Art. 23 - A ren-̂ çao é, . 
o deslocamento do servidor de um para outro orgao. de un.^aâe 
adi-inistrativa < processar-se-á "ex-ofício" ou ' a pedido do -
servidor, respeitada a lotação de cada Secrctarla ou entidade!^. 
65) O art. 33 passa a ter a seguinte redação: "Art. 33 - Nac 
Qcorrerá.reversão nas hipóteses de servidor aposentado ^olun*. 
tariamente." 75) O art. 37 passa a vigorar com-a seguinte re-
dação: "Art. 37 - Reintegração é a reinvestiduVa do servidor 
no cargo anteriormente ocupado, ou np cargo resultante de süã. 
transformação, quando invalidada a sua-demissão,.ou readaptar 
ção, por'decis^ administrativa ou iudicial, com ressarclnenV. 
to de todas as vantagensr " 8S) ̂ Q-.inai^ X H do art. 39 pasw. 
a ter a seguinte redação: ̂ 'Art. 39-')t • • • l H - promoção 
ou readaptação; 95) Flç^ parágrafo único ao 
art. 47: "Art. 47 - Contar-se-á" apenas para efeito • 
aposentadoria, disponibilidade e promoção' por atitiguidadé: 
Parágrafo único - O tempo de serviço prestado às Forças Arma^ 
das, em operações, de guerra, será contado em dobro." 105) Fi-
ca acrescido no inciso II do art. 76 â seguinte alínea: "Art. 
•76— ... H - e) disposição sem Ônus." 115) O inciso Il^dp 
art. 98 passa a ter a seguinte redação: "Art. 98 -
II - a parcela dá remuneração diária, proporcional aos- atrai-
sos ) ausências -«-saídas antecipadas, na fon^a qúe dispuser . 
por Decreto." 125) Fica süprim±do o inçisoXXI do -art. 103/ 
139) O art. 113 passa a vtgorar com.a seguinte T^açaoi "Art, . 
113 - O servidor poderá optar jpela gratificação de insalubri-
dade, periculosidade ou risco de vida, vedada a açumul&çao 
dessas gratificações, garantida"-è--íncorpçraçãó aos proventos, 
desde que comprovada a percepção do 'benefíci'ó', por um período 
superior a 02 (dois) anos, de forma ininterrupta, ha data' 
postuíação da aposentadoria." 145 -'0. artu. 114 passa a ter a*̂ -
seguinte redação: "Art. 114 - O serviço extraor,dinário será 
calculado com acréscimo de 50Z (cinqüenta por cento) em rela-^ 
çao ã hora normal de trabalho, incidindo sobre a remuneração 
do servidor, excetuando-se a representação de cargo comissió-

-nado." 155) O art. 118, passa a vigorar cóm os seguintes pa-
rágrafos, remunerando-se o parágrafo único: "Art. 118 -
5 19 - O servidor fará jú^ ao adicional de t̂ erapo de serviço á 
partix̂  do mes subse<juente a . aquele em que complémentár O; 
anuSnio. S 29 - O limite do adicional a que se refere p~* 
"caput" deste artigo é de 35Z (trinta e cinco por c e n t o ) 3 9 
~ O anuênio calculado" sobre ' o vencimento, mantidas as 
tfòndlçóes estabelecidas pela- Lei- n9 5.391, de 06 de maio 
de 1981 e pelo art. 53 da Lei Complementar n9 001, de . 
de setembro de 1990, incorporando-se aos vencimentos para" Co?-., 
dos os pfeitos, inclusive para aposentadoria e disponibilida-
de. § 49 - Nãoi poderá receber o adicior^l a que se refere-é^-
te artigo o servidor que perceber qualquer'vantagem por tempo 
de serviço, salvo opção por uma delas," 185) O § 59 dp art. 
136 passa a ter a seguinte redação: "Art. 136 
f 59 - Nos demais .casos, os provento,s de aposentadoria por 
Invalidez serão proporcionais .ao tempo de serviço. , na. • forcca 
prevista pelo art. 133, dest* Estatuto." 195) Aos arts. 13? e 
138 ficam acrescidos os seguiuEes parágrafos úilicos: "Art, ' 

. 137 7 .......................... 
Parágrafo único - o retardamento do ato que declarar a apo-
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ao 
afasce 

que 
sentadorla compulsoria nao impedirá que o servidor se 
do exercício dç seu cargo ou função no dia imediato 
atingir a idade limite". "Art. 138 -
Paragrafo único — O ;>ervidor que requerer aposentadoria nos 
termos deste artigo, poderá afastar-se do exercício de seu 
cargo ou fungao» apôs decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da postulacao, mediante expedição de documento fornecido pelo 
órgão» comprobatõrio.de que o servidor implementou o tempo de 
serviço necessário à aposentadoria. Art. 29 - Esta Lei en-
trara èm vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PRE^KITÕKA MUNICIPAL DE FORTALE-
Zà>^em 25 de junho de 19§\.' Jur&ci Vieira Magalhães - PREFKI- J 
10 MÓHXGZPAL. — 

KRRATA 
No Ato 1117/91, publicado no DOM n2 9603 de 25.04.91, da Se-
cretaria d9 Educação do Município, onde se le: Matrícula nO 
16..463 - Nome ANA CRISTINA COSTA SOUZA, leia-se: Matrícula nô 
21.239, Nome - ANA CRYSTYNA COSTA SOÜZA. Fortaleza, em 25 dê 
Junho de 1991. João Alves de Melo ^ SECRETÁRIO DE AWÍIKISTRA-
Cio. 

* * * * * * * * * 

APOSENTADORIAS 

0 PREFEITO MDNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições legais, e.tendo em vista o que òonsta do Processo 
nO 9.873/90, 

RESOLVE APOSENTAR: 
WME: Maria Áurea de Carvalho Ramos Mat. 16.645 
CARGO OU FDNÇÂO: Orientadora de Aprendizagem D-9 
LOTACAO: Secretaria dâ Educação dó Município 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei >lunicipal 3.997, de 
25.04.72, combinado com os art. 98, ítem XXI, iV e 
112 da Lei 5.895, de 13.11.84, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério do Município de Fortaleza, de 

, acordo com o art. 3Í da Lei 5.980, de 04.07.85, o 
art'.̂ n9 da Lei 6.026, de 26.11.85 é mais o art. 121, 
item I do ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MU~ 
HICÍPIO DE FORTAI£ZA. 

DISCRIMXNACÁO DE PROVENTOS: 

1 - Salario lcr$ 31.400,40 
2 - Regência de Classe 40Z Cr$ 12.560^16 
3 - Nível Universitário 20*.. Cr% 6.280,08 
4 - Grat, Qüinqüenal 102... Cr$ 3.140,04 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: Cr$ 53.380,68 (cinqüenta ej três 
mil', trezentos e oitenta cruzeiros e sessenta e oito centa-
vos). PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 3^ de 
maio de 1991. Juracl^Vlaira de Magalhães - PREFEITO DE FORTAr-
•LEZA.' • • ̂  

. ̂ Ĥk Itith 
O ̂ PREFEITO MUNICIPAL DE FOR̂ î ALEZA, no uso de - SU^Ò 

atribuições legais, e tendo em'vista o que consta do Processo 
ne 12.156/90; * 

RESOLVE APOSQiT^: 
HOHB: Célia MariVCruz Magalhães Mat. 19.805 
CARGO OU FUliÇiO: Professora D-09 
LOTAÇiD: Secretaria da Educação do'Município 
FUNDAMÉNTAÇAD LEGAL: De acordo com os artigos 98, 
irem lil, IV, artigo 101, 102; 103 e 112 da Lei 
5,895, ide 13.11.84, que dispÕe sobre o Estatuto do 
MaglstéVio do Muijlcíplo de Fortaleza, combinado com 
o artigo 33, da Lei 5.980, de 04.07.85 e o artigo 
121, ítéBL I, do ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
DO MDHIClPIO DE FÒRTALEZA e mais o art. 19 da Lei 
6026, de 26.11.85. 

DISCRIMIBAÇÃO DE PROVENTOS: 

I- - Sala-^o.,.., Cr$ 31.400,40 
^ 2 - Regência de Classe 40% Cr$ 12.560,16 

3 - Nível Universitário 20Z .,...Cr$ 6.280,08 
4 - Gratificação Qüinqüenal 5%.... Cr$ 1.570,Q? 

lüiAL 1I1£ I^KÜVKHXOS MENSAIS: Cr$'51.810,66 (cincoenta e um mil 
òltocentos e dez cruzeiros e sessenta e seis centavos). PAÇO 
Dá PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 21 de maio de 1991. 
ftiraci Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** K** 
• ' • ' 

O PREFEUÜ MUHICIi-AL DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vlst^ o que consta do Processo 
nO 1462/91, de 04.03.91^1^8 StiMOV, , 

RE^LVE APOSENTAR:-
HOME: Francl^ca Zeila Sljiõea Gond^ 

FUNÇÃO: Assistente de Ads^nlstraçao • Ref.28 
LOTAÇãO: Superintendência Municipal de Obras e Via-

ção - SUMOV. 
REGIME: Jurídico de Diretor Público Administrativo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: de acordo com a Lei y^unlclpal 

uÔ 6.794/90, de 27,12.90, art., 138", iaçiso l', arts. 134 e 118 
e a Constituição Federal vigente, no art. 40, inciso IÍI, 

Cr$31.001,20 
24;278,80 

• 8.370,32 
Cf$63.650,32 

DISCRIMINAÇÍOnDE PROVENTOS: . 
Vencimentos Integraî s • . 
Gratificação DNI-2 
Gratificação de Anuenlos 27% 
TOTAL ÜK rRO,VENTOS 

(sessenta e três mil, seiscentos e cinqüenta -cruzeiros e 
trinta e dois centavos). PAÇO DA PREFKTTURA MUNICIPAL DE FOR-
TLAEZA, em 15 de abril de 1991. Juraci Vieira de Magalhães -
PREFIOTÜ DE FORTATJEZA^ 

SECIM'ARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TSPHICÍPIQ 

ATO N9.2482/91 - .0 SlíCKETÃRIO DK AJDMXNISTRÁCãO DO 
MUNICtriO» no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo n2 5624/91, RESOLVE, de acordo com 
os artigos 75, 77 e 78 da Lei n2 6.794, de' 27.12.90, do ESTA-
TUTO DOS SERVIDORES DO KUNICtPIO DE FORTALEZA, conceder* a 
pedido, a Licença Î rêmio ao servidor MARCOS ANTONIO R. ALBU-
QUERQUE, Guarda Civil, 2§ Classe ANti.03, matrícula nS 32.670, 
lotado' na Guarda Municipal de Fortaleza, referente ao período 
de 16.11.84 a 14.11.89, concernente ao .19 qüinqüênio, no' to-
tal de 90 (noventa) dias.. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
MlCtPIO, em 24 de junho de 199̂ 1. João Alves de Melo - SECRE-
TÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. Juraci Vieira de Magalhães - PREFSITO 
DE FORTALEZA. " , . 

^s^t^t AiHk 
PORTARIA NS 119/91 - O SECRETÁRIO DE ADMMSTRAÇÃO* 

DO MDNICtPXQ» no uso de suas w^tribuiçÕes legais e tendo em' 
vista o que determina o Decreto n2 '8441 de 8 de janeiro de 
1991. RESÕLVE reconhecer a dívida referente ã Gratificação de 
qüinqüênio 89/90, conforme folha suplementar de K2 269/91|, no 
valor total de Cr$ 63.384,96 (Sessenta « três mil, trezentos 
e oijtanta e quatro cruzeiros e noventa e'seis centavos), cuja 
despesa ̂ erá classificada na Dota-çao: 31.92.00.01 - Despesas 
de Exercícios Anteriores, .consignada no vigente orçamento 
desta-Secretaria. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMISISTRAÇAO DO 
ttWICtPIO, em 25 de junho de 1991. João Alves^de >telo SÇ-
CRin*ÁRIO DE ADHLHISTRAÇÃO. ' 

*** * M *** 
PORTARIA N9 120/91 - O SECRET^O ' DE ADMINISTRAÇÃO 

DO MUNI^TÍPIO» no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Decreto de n2 8441 de 8 de janeir.o de 
1991. RESOLVE reconhecer a dívida referente â diferença de 
Produtividade, Regência de Classe, Gratificação de Çxercício, 
P. Serviço e RAV, conforme folha suplementar de n2 262/91, no 
valor total de Cr$ 536.785,47 (quinhentos e trinta e seis 
mil, setecentos e oitenta e cinco cruzeiros e quarenta e sete 
centavos), cuja desj>esa será classificada na Dotação: 
32.92.00.01 - Despesas de Exercícios Anteriores, consignada 
no vigente orçamento desta. Secretaria. GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE ADMINIST^ÇÃO DO MUNICÍPIO, em 25 de junho de 19^1. João 
Alves de ME;1O - SECRETÁRIO DE AmCINISTRACÃO. 

COMISSÃO CENTRAI* DE LÍÇITACÃa 

ORIGINÁRIO - EMLURB 
AVISÒ DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA P0BLlCA-tl9 0C6/91 

A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, instituída pelo De-
creto n2 8.304 de 21.05.90, toma público para conhecimentos 
dos interessados que âs ,15:00 do dia 31 de j u l h o 1 9 9 1 , na 
Av. Santos Dumont, 3.060 - Sala 121, em Sessão Pública estará 
recebendo os documentos de Habilitação e Proposta de Preçoç, 
para COLETA SISTEMÁTICA DE LIXO DOMICILIAR, mediante condi-
ções estabelecidas no. Edital de CONCOR^CIA PÚBLICA nS 
006/91 tudo de confomidade "com b Decreto - Lei nÔ 2.300 de 
21.11.86, com as ^Iterações que lhe foram introdugidjss pelos 
Decretos - leis n2s. 2.348 de 24.07.87, e 2.360 dê  16.09.87. 
Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser ífctidas no 
endereço acima mencionado, de «egunda a sexta-feira, no horá-
rio das 14:30.às 18;30 horas. As firmas interessadas cm ad-
quirir o Edital deverão depositar em qualquer Agencia Bancá-
ria, código 280, conta "OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - DOCUMENTOS 
DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL", o valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros). José Maria de Araújo Costa - PRESIDENTE PA C.C.L. 
João Alves de Melo -r SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.-

GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

PORTARIA N9 049/^1 - O DI3ÜET0R GKRAL DA GUARDA MDNI* 
««IPAL DE FORTALEZA» no uso de suas'^atribuições legais, tendo 
em vista o disposto nos arts. nSs 186, 189 e 191, I 29 da Lei 
n9 6794 de 27.12.90, publicado'no DIOM de í)2.01.91 suple-


